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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei Nº 1.241 de 14 de março de 2014,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por meio do
seguinte endereço: https://dom.bacabal.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://dom.bacabal.ma.gov.br. As consultas,
pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão de Farias
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro - Bacabal - Maranhão - CEP: 65700-000
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: dom@bacabal.ma.gov.br
Site: www.bacabal.ma.gov.br

Gabinete

PORTARIA N.º 138/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal n° 10.520 de 17
de julho de 2002, resolve: Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio, para julgar
e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, os servidores abaixo
relacionados: CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA – Pregoeiro, GAUDÊNCIO DE RIBAMAR
CASTRO – Membro e REGIANE MARIA CASTRO MORAES – Membro. Art. 2º - Os trabalhos dos
servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as disposições constantes da Lei Federal n.º
10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Art. 3º - Revogadas as
disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Bacabal, 24 de junho de 2019. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS - Prefeito Municipal de
Bacabal.
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